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19ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

74ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
29.04.2025 ÀS 10 HORAS 

 

MAPA FINAL DE VOTAÇÃO SINTÉTICO 

A Companhia Celg de Participações – Celgpar (“Companhia”), nos termos da 

Resolução CVM nº 81/2022, divulga o mapa final de votação sintético relativo às matérias submetidas 

à deliberação das Assembleia Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 29 de abril de 2025. 

De forma complementar, comunica que as informações do mapa final de votação sintético se 

encontram evidenciadas na planilha anexa.  

 

Goiânia, 30 de abril de 2025. 

Gustavo Mendanha Melo 

Diretor Vice-Presidente e de Relações 
com Investidores 
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MAPA FINAL DE VOTAÇÃO SINTÉTICO RELATIVO À 19ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E À 74ª 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

29.04.2025 ÀS 10 HORAS 

DELIBERAÇÕES RELACIONADAS À 19ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Deliberação Simples 

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e 
os documentos complementares, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 
 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 
 

Deliberação Simples 

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024. 
 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 
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Eleição do Conselho de Administração por candidato - Limite de vagas a serem preenchidas: 8 

3. Eleger os membros do Conselho de Administração, observado o disposto no Art. 239, caput, da 
Lei nº 6.404/1976, ressalvadas as disposições previstas na Lei nº 13.303, de 30.06.2016. 

 
Savio de Faria Caram Zuquim (Indicação do Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

Renato Rodrigues de Lyra (Indicação do Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

David Aires Leste (Indicação do Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

Leonardo Lopes Saad (Indicação do Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

Breno do Carmo Moreira Vieira (Indicação do Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

José Fernando Navarrete Pena (Indicação do Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

Dionízio Jerônimo Alves (Indicação do Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

Enio Landim Dantas (Representante dos Empregados - Homologação pelo Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 
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Eleição do Conselho de Administração em separado - ações ordinárias - Limite de vagas a 
serem preenchidas: 1 

Eleger os membros do Conselho de Administração, observado o disposto no Art. 239, caput, 

da Lei nº 6.404/1976, ressalvadas as disposições previstas na Lei nº 13.303, de 30.06.2016. 

 

Leandro Neves de Oliveira Bando (Titular) (indicado pelos acionistas minoritários) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 1.779 

REJEITAR 684 

ABSTER-SE - 
 

Eleição do Conselho Fiscal por candidato - Limite de vagas a serem preenchidas: 4 

4. Eleger os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, atendida a exigência 
presente no Art. 240, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, ressalvadas as disposições previstas na 
Lei nº 13.303, de 30.06.2016. 

 

Adriano da Rocha Lima (Titular) e Daniel Garcia de Oliveira (Suplente) (Indicados pelo 
Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

Pedro Henrique Ramos Sales (Titular) (Indicado pelo Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

 

Marcio Cesar Pereira (Titular) (Indicado pelo Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

Marcos Tadeu de Andrade (Indicado pelo Controlador) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 
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Eleição do Conselho Fiscal em separado - ações ordinárias - Limite de vagas a serem 
preenchidas: 1 

Eleger os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, atendida a exigência presente no 
Art. 240, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, ressalvadas as disposições previstas na Lei nº 13.303, de 
30.06.2016. 

 
Rafael de Souza Morsh (Titular) e Débora de Souza Morsh (Suplente) (indicado pelos acionistas 
minoritários) 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 1.779 

REJEITAR 684 

ABSTER-SE - 
 

 

DELIBERAÇÕES VINCULADAS À 74ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Deliberação Simples 

5. Fixar a remuneração dos Diretores, Conselheiros de Administração, Conselheiros Fiscais e 
membros do Comitê de Auditoria Estatutário. 

Valor mensal da remuneração proposto para os Diretores: R$ 31.677,13 (trinta e um mil, 
seiscentos e setenta e sete reais e treze centavos), mais uma gratificação de função no valor 
de R$ 5.540,00 (cinco mil, quinhentos e quarenta reais), além de uma gratificação de gestão 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da soma das duas primeiras parcelas, 
totalizando R$ 55.825,70 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta 
centavos). 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 
Valor mensal da remuneração proposto para os Conselheiros de Administração: 10% (dez por 
cento) sobre a média da remuneração atribuída aos Diretores da Celgpar, atingindo 
R$ 5.582,57 (cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE VOTOS 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

Valor mensal da remuneração proposto para os Conselheiros Fiscais: 10% (dez por cento) 
sobre a média da remuneração atribuída aos Diretores da Celgpar, totalizando R$ 5.582,57 
(cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

Valor mensal da remuneração proposto para os membros do Comitê de Auditoria Estatutário: 
10% (dez por cento) sobre a média da remuneração atribuída aos Diretores da Celgpar, 
atingindo R$ 5.582,57 (cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete 
centavos). 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 
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Deliberação Simples 

6. Constituição de Filial, denominada Usina Fotovoltaica de Cachoeira Dourada - GO, segundo 
Art. 2º, § 1º, da Lei nº 15.714, de 28.06.2006, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás, 
em 29.06.2006, recepcionado no Art. 9º, § 2º, Inciso II, do Estatuto Social. 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

 

 

Deliberação Simples 

7. Avaliação da Celgpar, na condição de Companhia Aberta de Menor Porte, e, sucessivamente, 
aprovação de respectiva Declaração, visando usufruir as concessões dispostas na Resolução 
CVM nº 166, de 1º.09.2022, veiculada no Diário Oficial da União, em 02.09.2022. 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 

 

 

Deliberação Simples 

8. Incumbir à Diretoria da Celgpar a implementação de todas as medidas deliberadas. 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 
 

 

 

Deliberação Simples 

9. Autorizar a execução de atos relativos à publicação da ata das Assembleias e das respectivas 
deliberações. 

VOTO/DELIBERAÇÃO QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 79.601.072 

REJEITAR - 

ABSTER-SE - 
 

 

 

 


